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Sessao de	 11 de maio de 1994

Recurso ng:	 76.601 - IRPF - EX: DE 1987

Recorrente * VALMIR DE ARAUJO COSTA

Recorrida : DRF NO RIO DE JANEIRO RJ

PFSL

IRPF - EX. 87 - AUMENTO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (DL
2303/86) - BENS - Considerados como incorporados ao pa-
trimônio do contribuinte em 31/12/86, para todos os
efeitos fiscais, há que declará-los com valor atualiza-
do até essa data.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por VALMIR DE ARAUJO COSTA

ACORDAM os Membros da Sexta Clamara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre-

sente julgado.

Sala das SessOes, em 11 de maio de 1994.

-141(4";atlea-e."---
JOSE CARLOS OUIMARnES 	 - PRESIDENTE

RIO ALBERTINO NUN	 - RELATOR

IZte, iare, /Sua "kal
VISTO EM	 IONE TEREZA ARRUDA MENDES	 - PROCURADORA DA FA

sEssno DE: 2.3FEy 1995	 ZENDA NACIONAL



MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO No. 13710/000.741/92-81

ACORDA0 No. 106-06.418

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, LUCIANA MESQUITA SABINO DE FREITAS CUS

SI, 30SE FRANCISCO PALOPOLI JUNIOR, NORTON jOSE SIQUEIRA SILVA e HEN-

RIQUE ISLEB. Ausente o Conselheiro FAUZE MIDLEJ._11F_;)
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Recurso no: 76.601

AcOrdWo no	 106-06.418

Recorrente: VALMIR DE ARAUJO COSTA

RELATORIO

VALMIR DE ARAUJO COSTA, já qualificado, recorre da de-

ciso da DRF Rio de Janeiro -RJ de que foi cientificado em 01/12/92

(f is. 74v), através de recurso protocolado em 29/12/92 (f is. 75).

2. Contra o contribuinte foi emitido Auto de InfraçWo

(fls. 01), na área do Imposto de Renda Pessoa - Física, relativo ao

Exercício 1987, Ano-base 1986 por utilizaçWo indevida do Benefício

previsto no Dec-Lei 2303/86.

2A- A ciência da autuaçWo foi dada em 10.02.92 (11s.

6), tendo a Declaraflo IRPF/87 sido entregue em 15.04.87 (f is. 8).

2B- Motivou a autuaçAo o fato do contribuinte ter de-

clarado (fls.11), como Acréscimo Patrimonial a Descoberto (DL

2.303/86), uma loja adquirida em 1985 - tendo-o feito pelo valor de

aquisiçWo (cz$ 110.000,00 = cre 110.000.000), oferecendo tal valor à

tributaçWo privilegiada pela aliquota de 37.

2C- Entendeu a fiscalizaçWo que o valor -base de inci-

dência da aliquota de 3% deveria ter sido corrigido para 655.319,14,

pela correçWo da OTN (f is. 2), exigindo o pagamento da diferença (à

aliquota de 3%) com base no IN SRF nr. 139, de 19.12.86, inciso 2-B e

4.1.
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3. Inconformado, apresenta IMPUONAÇA0 (f is. 60), reba-

tendo o lançamento com argumento de que a fonte legal (DL 2303/86) no

estabelecera tal condiçXo criada pelo ato administrativa de nivel hie-

rárquico inferior.

4. Através de IMPUGNACT40 FISCAL (fls. 69), a Fiscaliza-

Oro rebate os argumentos da defesa, afirmando serem meramente protela-

tórios.

5. A DECISPO RECORRIDA (fls. 73), apoiada em parecer da

tributa0o, mantêm integralmente o feito acatando os argumentos da

fiscalizaflo.

6. Regularmente cientificado da deciao, o contribuinte

dela recorre, conforme razUes de fls. 75 e seguintes, onde reedita os

termos da Impugnaçao, conforme leitura que faço em SessWo.

4---)
E o relatório.
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VOTO.

Conselheiro MÁRIO ALBERTINO NUNES	 - RELATOR.

E pacifico o entendimento de que o ato legal, pela sua

essência e por, necessariamente, dever manter-se afastado de situaçães

concretas e predeterminadas tem como caracteristicas a abstração e a

generalidade, cabendo ao ato regulamentador adequar e minudenciar tais

situaçães abstratas, previstas em lei, aos fatos da vida comum.

2. No caso do Decreto-Lei nr. 2.303/86, a regulamenta-

ção foi feita pela Instrução Normativa do SRF nr. 139/86, por delega-

ção de competência do Ministro da Fazenda (Portaria nr. 371/85) e con-

siderando o disposto no art. 20, parágrafo único do ato legal regula-

mentado. Foi, portanto, um ato que legitimamente o Secretário da Re-

ceita Federal praticou. E seus atos, nos termos do Art. 100, I c/c

art. 96 do Código Tributário Nacional tem força de "legislação tribu-

tária", de carater impositivo.

3. Nesse sentido, é cristalino o dispositivo do ato re-

gulamentar que impe a correção do bem, como se pode ver no item 4.1

da IN-SRF nr. 139/86, que disse:

"4.1- Os Bens deverão ser declarados pelo seu valor

atualizado..."

4. Alega o recorrente que, ao estabelecer tal condição

o regulamento teria extrapolado os termos da lei. Para que se análise

tal alegação, começo por transcrever o dispositivo em questão (DL

2303/86, art. 20):

"Art.20- Os bens e valores de que tra-
ta o artigo 18 serão, para todos os 
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efeitos Fiscais, considerados como in-
corporados ao patrimônio do contribuin-
te, pessoa tísica, em 31 de dezembro
de 1986, desde que:

I- os bens tenham a respectiva compra
devidamente comprovada:" (grifei).

5. Argumenta, portanto, o contribuinte que a única con-

dição era a inserta no inciso I, transcrito - o que satisfez - não ha-

vendo qualquer exigência legal quanto à atualização do custo.

6. Todavia, a interpretação não é-nem pode- ser tão es-

tritamente literal. Quando a Lei afirma que o bem é considerado incor-

porado ao patrimônio em 31.12.86 e que isso vale para todos os efeitos

fiscais, cria-se a dúvida quanto ao valor a ser considera° para tal

bem, pois se sabe que ele está sendo incorporado ao patrimônio naquela

data, não porque isso seja real, mas por ficção legal, pois se sabe

que o bem já fazia parte do patrimônio do contribuinte. No caso empe-.

cifico de imóvel - que vem a ser este caso concreto - na eventualidade

de venda futura, que data de aquisição considerar, para efeito de cál-

culo do lucro imobiliário? A resposta está no próprio artigo da lei,

ao declarar que, para todos os efeitos fiscais, a data de incorporação

ao patrimônio é 31.12.86. Por isso, a legislação complementar tinha

que estabelecer - como o fez a IN-SRF nr. 139/86 - as regras que em

beneficio do contribuinte determinavam a atualização do valor de com-

pra. Sem tal atualização, na eventualidade de venda futura, o contri-

buinte teria que considerar como data de aquisição 31.12.86 (data de

incorporação do bem ao seu patrimônio para todos os efeitos fiscais) e

- já que não atualizado - como valor, o originalmente pago - o que de-

terminaria substancial aumento do lucro imobiliário apurado- o qual

não gosa do beneficio da aliquota reduzida de 3%.

7. Legitima e pertinente, portanto, a ação regulamenta-

dora em questão - o que lhe dá caracter de imposição coercitiva, a que

P.?



MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO No. 13710/000.741/92-81

ACORDA° No. 106-06.418

se deve submeter o sujeito passivo, sob bens de lançamento de oficio,

como no caso presente.

B. Entendo, portanto, deva ser mantida a r. decisXo re-

corrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Por todo o exposto e por tudo mais que consta do pro-

cesso, conheço do recurso, por tempestivo e apresento na forma da lei

e, no mérito, nego-lhe provimento.

BRASIL' . (DF), SessXo de 11 de maio de 1994

411 t BERTINO UNES	 - RELATOR

;

_	 _
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